PARECER Nº
, DE 2025
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 318, DE 2024
De autoria do Deputado Gil Diniz, o projeto em epígrafe objetiva estabelecer atos concretos de combate à "cristofobia" no Estado.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais , não recebendo emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13, do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto busca estabelecer o reconhecimento e apoio a todos os Evangélicos, Cristãos e simpatizantes que em comunhão de esforços vem apresentando um estimável serviço no resgate da cidadania de milhares de pessoas através da recuperação espiritual, motivação vivencial pela fé, resgate dos usuários de drogas, restauração de famílias e tantas outras ações sociais e comunitárias, todas estas baseadas no Evangelho de Cristo.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 318, de 2024
Sala das Comissões, em
Altair Moraes
